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Of. Circular 21/2020-CAP

Campinas, 27 de fevereiro de 2020.

A Sua Excelência o Senhor Presidente do Congresso Nacional Davi Alcolumbre
Praça dos Três Poderes, Anexo 1, 20° Andar
Brasília-DF
70165-920

Assunto: Encaminhamento de moção

Encaminho cópia de inteiro teor da Moção n° 36/2020, de autoria do 
vereador Carmo Luiz, devidamente aprovado(a) na 7® Reunião Ordinária de 2020 da 
Câmara Municipal de Campinas.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atenciosamente,

Marcos Bernardelli 
Presidente
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Moção n° 3(p I 

Exmo. Sr. Presidente:

Ementa: Apela pela aprovação da PLS n° 435/2015 e dá outras providt

O Vereador Carmo Luiz requer, nos termos regimentais, apreciação e aprovação 
do nobre Plenário a presente “Moção de Apelo” pela aprovação do PLS n° 435/2015 
que o uso de celular ou aparelho similar ao volante pode aumentar —  de um terço à 
metade —  a pena por homicídio culposo no trânsito. O endurecimento da punição 
passará a ser prevista no Código de Trânsito Brasileiro -  CTB (Lei n° 9.503/1997).

A proposta de tolerância zero para o uso de celular ao volante foi apresentada 
pelo presidente do Senado, Davi Alcolumbre (DEM-AP), que alertou, em sua 
justificação, para as implicações negativas do uso massivo de celulares pelos 
motoristas sobre as condições de segurança no trânsito.

“Se há tolerância zero para a ingestão de bebida alcoólica, resultante da Lei n° 
11.705 de 2008 (Lei Seca), seria prudente e muito bem-vinda uma campanha, por 
exemplo, ‘Pare de CHATear ao volante. Desligue seu celular enquanto dirige’”, 
defendeu Alcolumbre. Fonte: Agência Senado.

Ante 0 exposto, apresentamos a seguinte Moção de Apelo:

APELAMOS pela aprovação do PLS n® 435/2015 e dá outras providências.

Que do deliberado seja dada ciência, por ofício, ao Gabinete da Presidência da República, Praça 
dos Três Poderes, s/n, 3° andar, Palácio do Planalto, Zona Cívico-Administrativa, CEP: 70150-900, 
Brasília -  DF, e ao Congresso Nacional, Palácio do Congresso Nacional, Praça dos 3 Poderes, 
Brasília - DF, CEP: 70160-900.

Sala das Reuniões, 19 de fevereiro de 2020.

CARMO LUIZ
Vereador -  PSC 

Presidente da CMUV
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Moção n° 36/2020 
Do senhor Carmo Luiz

Conforme estabelece o art. 139 do Regimento Interno^:

À Comissão de Constituição e Legalidade para analisar e após ao Plenário 
para deliberar.

Sala das Reuniões, 26 de fevereiro de 2020.

lA r t .  139 - Moção é a proposição em que é manifestada a opinião da Câmara sobre determ inado 
assunto, apelando, apoiando ou protestando, (alterado pela Res. 933/2017)
I - A moção deverá ser redigida com clareza e precisão, concluída necessariamente por um texto que
será objeto de apreciação pelo Plenário. ^

expediente ou após recebida pela Mesa, será a moção deliberada na mesma reunião 
A M protocolada até as 18h30 e após análise da Comissão de Constituição e Legalidade

de indicação o u T e q u e r S o '  °
IV - Para aprovação de moção, é necessária a maioria simples dos votos, (alterado pelas Res. 949/2018),
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 11/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172390/2019-06

2. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.160840/2019-11

3. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175974/2019-36

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177615/2019-13

5. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178544/2019-76

6. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181186/2019-89

7. PL n° 1553 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177155/2019-23

8. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.180691/2019-14

9. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182683/2019-02

10. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.179958/2019-12

11. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177678/2019-70

12. PEC n° 35, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.182702/2019-92

13. PL n° 1095, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182690/2019-04

14. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182426/2019-62

15. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182419/2019-61

16. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.15577/2020-40

17. PLS n° 580, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.028230/2020-67

18. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.169645/2019-56

19. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.166400/2019-77

20. PLS n° 166 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.173537/2019-88

21. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183579/2019-27

22. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183591/2019-31

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183047/2019-90

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177738/2019-54

25. MPV n° 904, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.182357/2019-97

26. PL n° 5815, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 181420/2019-78

27. MPV n° 906, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173420/2019-02

28. PEC n° 110, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 022833/2020-55

29. PLP n° 245, de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 022806/2020-82

30. PEC n° 186 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

31. PEC n° 187 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

32. PEC n° 188 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 033155/2020-56

33. PL n° 639 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 032379/2020-41

34. PEC n° 188 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 176963/2019-73

35. MSF n° 56 de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

36. MSF n° 51 de 2020. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

37. MSF n° 117 de 2018. Documento SIGAD n° 00100. 084305/2020-90

38. PLS n° 435 de 2015. Documento SIGAD n° 00100. 045154/2020-54

39. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100. 078550/2019-23

Secretaria-Geral da Mesa, 13 de outubro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 685F42400038B439. 

00100.045154/2020-54 (VIA 001) - 00100.092685/2020-36 (VIA 023)


